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Nota Técnica GAF/CCTIES nº 02, de 27 de março de 2016 

(Atualizada em 18/05/2016) 

 

Assunto: Padronização do fluxo de dispensação do medicamento fenoximetilpenicilina 250mg 

(400.000UI)/5mL nas Farmácias de Medicamentos Especializados da Secretaria de Estado da 

Saúde de São Paulo. 

 

Destinatários:  

 Farmácias de Medicamentos Especializados (FME); 

 Farmácias Municipais; 

 Usuários do Sistema Único de Saúde (SUS); 

 Médicos Prescritores. 

 

Considerando a Nota Técnica Conjunta nº 001/2016 CGSH/DAET/SAS/MS e 

CGAFME/DAF/CCTIE/MS - Disponibilização de Fenoximetilpenicilina 80.000UI/ml, solução oral, 

para crianças com Doença Falciforme (Anexo 1). 

 

Informamos: 

O medicamento fenoximetilpenicilina 80.000UI/mL = 400.000UI/5mL (pó para solução oral) foi 

incorporado no SUS (Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica) para profilaxia de 

infecção em crianças com até 5 anos com diagnóstico de Doença Falciforme (CID-10: D57.0-

Anemia falciforme com crise, D57.1-Anemia falciforme sem crise, D57.2-Transtornos falciforme 

heterozigóticos duplos e D57.8-Outros transtornos falciforme).  

O tratamento com fenoximetilpenicilina – por via oral (penicilina V) é preconizado desde o 

diagnóstico da Doença Falciforme até os 5 anos de idade, devendo ser realizado conforme o 

esquema terapêutico abaixo: 

Idade da Criança Esquema Terapêutico 

Menores de 3 anos  

(0 - 2 anos, 11 meses e 29 dias) 
120 mg (200.000UI) – 2,5 mL a cada 12 horas – 5 mL por dia. 

De 3 à menores de 6 anos 

(3 - 5 anos, 11 meses e 29 dias) 
250 mg (400.000UI) – 5 mL a cada 12 horas – 10 mL por dia. 
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Considerando que os pacientes com diagnóstico de Doença Falciforme já recebem o 

medicamento hidroxiuréia nas Farmácias de Medicamentos Especializados (FME), e que existe a 

necessidade de controle da dispensação da fenoximetilpenicilina pela Secretaria de Estado da 

Saúde de São Paulo (SES/SP), a dispensação do medicamento será realizada nas Farmácias de 

Medicamentos Especializados do Estado de São Paulo, conforme diretrizes apresentadas a 

seguir: 

 

1. Solicitação 

O medicamento fenoximetilpenicilina (penicilina V) poderá ser solicitado pelo representante 

do paciente, oriundo dos serviços públicos de saúde, saúde suplementar ou da rede privada, 

diretamente nas FME do Estado de São Paulo ou por intermédio das farmácias municipais, 

munidos dos seguintes documentos: 

 

 Prescrição de medicamento original*, em duas vias, elaborada de forma completa e 

legível, pelo médico responsável pelo atendimento ao paciente - indicando o CID do 

paciente (trimestralmente). 

 Cópia de documentos pessoais do paciente (apenas na primeira solicitação): 

o Documento de identidade com data de nascimento (R.G. ou Certidão de 

Nascimento); 

o Comprovante de residência com CEP; 

o Cartão Nacional de Saúde (CNS). 

 

*Considerando que a fenoximetilpenicilina (penicilina V) é um medicamento controlado, 

classificado como antimicrobianos, sua prescrição é válida em todo território nacional, por até 10 

(dez) dias a contar da data de sua emissão, conforme estabelecido pela RDC nº 20 de 5 de maio 

de 2011, e suas atualizações. 

 

2. Critérios para avaliação de documentação 

Considerando que o medicamento faz parte do Componente Estratégico da Assistência 

Farmacêutica, o farmacêutico da FME poderá avaliar a documentação do paciente, não sendo 

obrigatória a avaliação/autorização pelo médico auditor da FME. 

Itens a serem avaliados antes de viabilizar a dispensação: 
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 Prescrição de medicamentos:  

o Deve estar completa e legível; 

o Deve conter um dos CID-10 descritos abaixo: 

 D57.0 – Anemia falciforme com crise; 

  D57.1 – Anemia falciforme sem crise; 

 D57.2 – Transtornos falciforme heterozigoticos duplos; 

 D57.8 – Outros transtornos falciforme. 

o Deve estar dentro da data de validade (dez dias a contar da data de emissão); 

 

 Documento de identidade:  

o Deve ser avaliado a data de nascimento da criança para aprovar a 

dispensação, bem como validar a quantidade do medicamento à ser 

dispensado: 

 Pacientes menores de 3 anos (0 - 2 anos, 11 meses e 29 dias): aprovar 

a dispensação de até 4 frascos/mês (cálculo de frascos – Quadro 1); 

 Pacientes de 3 à menores de 6 anos (3 - 5 anos, 11 meses e 29 dias): 

aprovar a dispensação de até 5 frascos/mês (cálculo de frascos – 

Quadro 1); 

 Pacientes com idade igual ou superior a 6 anos: não aprovar a 

dispensação do medicamento. 

 

Em casos de entrega de documentos por intermédio do município, caberá ao farmacêutico 

da unidade municipal fazer a triagem dos documentos, sendo que a validade da prescrição (10 

(dez) dias contados da data de emissão) deverá ser cobrada no momento de entrega do 

documento no município do paciente. 

A prescrição médica validará a dispensação para 90 dias (3 meses), conforme dispõe a 

RDC nº 20 de 5 de maio de 2011, e suas atualizações. 

 

3. Dispensação  

Considerando que o medicamento deve ser armazenado em temperatura ambiente (entre 

15ºC e 30ºC) antes e depois de reconstituído, a dispensação do medicamento deverá acontecer 

trimestralmente, por um farmacêutico ou profissional tecnicamente capacitado, nas quantidades 

descritas no Quadro 1, para atendimento de 90 dias (3 meses). Após este período, o 
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representante do paciente deverá apresentar nova prescrição médica. 

 

Quadro 1. Cálculo de doses e frascos para dispensação. 

Idade da 

Criança 
Cálculo dose Nº frascos 

Menores de 

3 anos 

120 mg (200.000UI) – 2,5 mL a 

cada 12 horas = 5 mL por dia = 35 

mL por 7 dias 

1 frasco de 60 mL por semana (35 mL 

serão utilizados e 25 mL serão 

desprezados*) = 4 frascos/mês =  

12 frascos à cada 3 meses. 

De 3 à menores 

de 6 anos 

250 mg (400.000UI) – 5 mL a cada 

12 horas = 10 mL por dia = 60 mL 

por 6 dias 

1 frasco de 60 mL por 6 dias = 5 

frascos/mês =  

15 frascos à cada 3 meses. 

*O medicamento reconstituído (solução) se mantém estável por 7 dias à temperatura ambiente 

(entre 15ºC e 30ºC). 

 

As dispensações deverão ser registradas no Sistema Medex e comprovadas pela 

assinatura do recibo, realizada pelo representante do paciente. 

O medicamento deverá ser dispensado ao paciente no momento de entrega dos 

documentos, inclusive quando o mesmo for retirado pelo serviço municipal, ou seja, no dia em que 

a equipe do município entregar os documentos, deve-se realizar a dispensação do medicamento 

ao paciente, considerando a menor complexidade de avaliação e autorização da dispensação, 

bem como a necessidade imediata de início de tratamento pelo paciente. 

Conforme RDC nº 20 de 5 de maio de 2011: 

 A FME deverá reter a 2º (segunda) via da prescrição médica, devendo a 1ª (primeira) 

via ser devolvida ao paciente; 

 No ato da dispensação devem ser registrados nas duas vias da receita os seguintes 

dados: 

I. A data da dispensação; 

II. A quantidade aviada do antimicrobiano; 

III. O número do lote do medicamento dispensado; e 

IV. A rubrica do farmacêutico, atestando o atendimento, no verso da receita.  

A 2º (segunda) via da prescrição médica retida deverá ser arquivada, juntamente com a 

documentação pessoal do paciente. 
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4. Orientações a serem repassadas aos representantes dos pacientes 

Para reconstituição do medicamento, o responsável pelo paciente deverá adicionar água 

filtrada dentro do frasco, aos poucos, agitando constantemente, até que a solução atinja a marca 

indicada no rótulo. Após reconstituição, o frasco conterá 60 ml de solução e cada 5 ml conterá 

400.000 UI de fenoximetilpenicilina. Essa solução se mantém estável por 7 dias à temperatura 

ambiente (entre 15ºC e 30ºC). Após este prazo, o responsável pelo paciente deverá desprezar 

qualquer solução não utilizada. No anexo 2 é disponibilizado um modelo de folheto à ser entregue 

ao representante do paciente após orientação.  

 

5. Programação  

A programação do medicamento fenoximetilpenicilina (penicilina V) deverá ser realizada 

mensalmente, seguindo os mesmos procedimentos de programação utilizados para 

medicamentos do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF), ou seja, 

preenchimento de informações no sistema FARMANET. 

O Grupo de Assistência Farmacêutica (GAF) da SES/SP utilizará as informações 

registradas nos sistemas FARMANET e Medex (consumo e dispensações realizadas) no período 

da programação estadual para envio ao Ministério da Saúde. 

 

6. Distribuição  

Considerando que, no momento, a SES/SP não possui histórico de consumo do 

medicamento fenoximetilpenicilina (penicilina V) no Estado, a primeira distribuição foi estimada 

com base no número de pacientes cadastrados por FME para os CIDs D57.0-Anemia falciforme 

com crise, D57.1-Anemia falciforme sem crise, D57.2-Transtornos falciforme heterozigóticos 

duplos e D57.8-Outros transtornos falciforme. Nos próximos meses a distribuição será baseada 

nas informações registradas pelas FME nos sistemas FARMANET e Medex. 

Neste primeiro momento, as FME deverão estar atentas à demanda de pacientes e a 

quantidade de medicamentos disponíveis no estoque, informando ao GAF-SES/SP os casos de 

consumo superior ao estimado (distribuído para três meses). 

 

7. Referências Bibliográficas  

PEN-VE-ORAL. Sônia Albano Badaró. São Paulo: Eurofarma Laboratórios Ltda. Bula de remédio. 
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8. Anexo 

Anexo 1: Nota Técnica Conjunta nº 001/2016 CGSH/DAET/SAS/MS e 

CGAFME/DAF/CCTIE/MS. Disponibilização de Fenoximetilpenicilina 80.000UI/ml, solução 

oral, para crianças com Doença Falciforme. 
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Anexo 2: Folheto para orientação dos representantes dos pacientes. 

 

MEDICAMENTO FENOXIMETILPENICILINA 

 

Antes de usar o medicamento, deve-se adicionar água filtrada dentro do 

frasco, aos poucos, agitando constantemente, até que a solução atinja a marca 

indicada no rótulo.  

Após diluição do pó em água filtrada, o frasco conterá 60 ml de solução e 

cada 5 ml conterá 400.000 UI de fenoximetilpenicilina.  

Essa solução, mantida à temperatura ambiente (15ºC e 30ºC), pode ser 

utilizada por no máximo 7 dias (prazo em que a solução se mantêm estável). 

Após este prazo, qualquer solução não utilizada deverá desprezada. 

 

Idade da 

Criança 
Cálculo dose Nº frascos 

Menores de 

3 anos 

120 mg (200.000UI) – 2,5 

mL a cada 12 horas = 5 mL 

por dia = 35 mL por 7 dias 

1 frasco de 60 mL por semana = 

4 frascos/mês 

 

Durante 7 dias serão 

utilizados 35 mL de cada 

frasco, e 25 mL deverão ser 

desprezados. 

De 3 à 

menores de 6 

anos 

250 mg (400.000UI) – 5 mL 

a cada 12 horas = 10 mL 

por dia = 60 mL por 6 dias 

1 frasco de 60 mL por 6 dias = 5 

frascos/mês 

 

MEDICAMENTO FENOXIMETILPENICILINA 

 

Antes de usar o medicamento, deve-se adicionar água filtrada dentro do 

frasco, aos poucos, agitando constantemente, até que a solução atinja a marca 

indicada no rótulo.  

Após diluição do pó em água filtrada, o frasco conterá 60 ml de solução e 

cada 5 ml conterá 400.000 UI de fenoximetilpenicilina.  

Essa solução, mantida à temperatura ambiente (15ºC e 30ºC), pode ser 

utilizada por no máximo 7 dias (prazo em que a solução se mantêm estável). 

Após este prazo, qualquer solução não utilizada deverá desprezada. 

 

Idade da 

Criança 
Cálculo dose Nº frascos 

Menores de 

3 anos 

120 mg (200.000UI) – 2,5 

mL a cada 12 horas = 5 mL 

por dia = 35 mL por 7 dias 

1 frasco de 60 mL por semana = 

4 frascos/mês 

 

Durante 7 dias serão 

utilizados 35 mL de cada 

frasco, e 25 mL deverão ser 

desprezados. 

De 3 à 

menores de 6 

anos 

250 mg (400.000UI) – 5 mL 

a cada 12 horas = 10 mL 

por dia = 60 mL por 6 dias 

1 frasco de 60 mL por 6 dias = 5 

frascos/mês 
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Esta Nota Técnica entra em vigor na data de sua publicação.  

Ressalta-se que é fundamental que os farmacêuticos das FME divulguem estas 

informações à equipe de trabalho da FME, municípios, médicos prescritores e representantes dos 

pacientes. 

 

O conteúdo desta nota técnica está disponível no Portal da SES/SP. Para acessá-los: 

- Acessar o Portal da SES/SP: www.saude.sp.gov.br; 

- Clicar no link: “Medicamentos”; 

- Clicar no link: “Notas Técnicas da Assistência Farmacêutica”. 
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